
LEI MUNICIPAL Nº 5.110

Autoriza a doaçπo de um ônibus para a Associaçπo dos 
Universitários de Carazinho.

AYLTON MAGALHΘES, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a doar para a 
Associaçπo dos Universitários de Carazinho, um ônibus com as se-
guintes características: marca Scania, Carroceria marca Nielson, 
ano de fabricaçπo 1984, chassi nº 3400581, lotaçπo 42 lugares e 
potência de 203 CV.

Art. 2º - A doaçπo autorizada no artigo 1º da presente Lei, 
fica condicionada à manutençπo pela donatária do transporte uni-
versitário do Município de Carazinho.

Parágrafo único - As despesas decorrentes da manutençπo do 
veículo e com motoristas é de responsabilidade do donatário.

Art. 3º - Havendo desvio de finalidade do uso do bem móvel 
doado, o mesmo reverterá ao Município, nas mesmas condições de 
uso em que foi entregue.

Art. 4º - Entendendo, o donatário, ser necessária a venda 
do veículo, esta somente poderá ser feita para a substituiçπo do 
mesmo, nπo prejudicando o transporte de alunos.

Art. 5º - A autorizaçπo oriunda da presente Lei será forma-
lizada  mediante  Termo  de  Doaçπo  e  Transferência  formal  do 
veículo junto ao DETRAN.

Parágrafo único - As despesas de transferência de que trata 
este artigo, correrπo por conta do donatário.

Art.  6º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicaçπo, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 1998.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 4 de dezembro de 
1997.

a)AYLTON MAGALHΘES
Prefeito Municipal

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Sec.Mun.Administraçπo 
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